
 
 
INDICAÇÃO
 
Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador Erivelto Uliana.
 
 
 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas atribuições
regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. o Sr. JOÃO PAULO SCHETTINO
MINETI, QUE PROVIDENCIE MELHORIA, COMO PATROLAMENTO E/OU APLICAÇÃO DE REVSOL,
NA COMUNIDADE DE VIÇOSINHA, ESTRADA QUE LIGA A RODOVIA ES-473 AO GALPÃO DA
ASCAVENI, NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A manutenção das ruas contribui determinantemente com a melhoria da infraestrutura da comunidade e,
por conseguinte, do município, proporciona maior conforto e qualidade de vida à população.
 
O patrolamento tem por objetivo nivelar as vias de terra, reduzindo depressões e buracos, tornando-as
mais plana, melhorando a qualidade de trafegabilidade dos veículos e precisa ser realizado
periodicamente em todos os locais do município, garantindo mais segurança para quem transita pelas
estradas.
 
O Revsol é um produto derivado do asfalto que ajuda a melhorar as condições de acessibilidade das vias.
Funciona como uma base para o revestimento primário do solo, evitando a erosão, o assoreamento, além
de reduzir a formação de poças de lama em dias de chuva, o que dificulta a trafegabilidade.
 
A via do referido local encontra-se com muitos buracos, que com as presentes chuvas, vai piorando a
cada dia. Sua manutenção pode ajudar a evitar possíveis acidentes e prejuízos aos usuários.
 
Tendo em vista que o Poder Público Municipal deve buscar sempre o bem-estar dos seus cidadãos, esta
proposição se faz necessária, pois contribui para o desenvolvimento e crescimento do Município de
Venda Nova do Imigrante.
 
Pensando no conforto e proteção da população é que contamos com a Vossa compreensão e empenho
do Poder Executivo, para o atendimento da demanda.
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